
Empresário não precisará mais de sócio para abrir empresa

O dia 1° de junho de 2011 marca o provável fim de um dos maiores apelos do empresariado brasileiro e
dos advogados militantes no direito societário.

A Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal aprovou, em caráter terminativo, o Projeto de
Lei 18/2011 (originado na Câmara dos Deputados), autorizando a criação de Empresas Individuais de 
Responsabilidade Limitada. Ou seja, não será mais necessário ter ao menos duas pessoas para se montar
uma empresa.

O empresário poderá, sozinho, constituir uma pessoa jurídica, gozando da proteção conferida pela
separação entre o patrimônio do negócio e o seu pessoal. Desta forma, acabará o uso de “laranjas” com
pequena participação para criação de empresas.

Há, porém, requisitos para utilização deste novo “tipo societário” – já conhecido no direito estrangeiro
há mais de cinquenta anos. O patrimônio social da empresa individual deverá ser ao menos 100 vezes
superior ao maior salário mínimo vigente no país. O primeiro requisito já traz polêmica a ser dirimida
pelos estudiosos e pelos tribunais: como o salário mínimo aumenta constantemente, será sempre
necessário aumentar o capital social da empresa, com novos aportes? Ao que parece, sim.

O empresário deverá, ainda, utilizar a expressão “EIRELI” após a firma ou denominação. Além disso, o
empresário somente poderá ter uma empresa desta modalidade. A lei não vedou, porém, que tenha
empresas de outros tipos societários, o que é salutar, haja vista que se dedicar a uma empresa individual
não impede que o empresário participe de outras sociedades, como investidor, por exemplo.

A maior polêmica deve se concentrar na interpretação do parágrafo 4º do novo artigo 980-A do Código
Civil, o qual prevê que somente o patrimônio social responderá pelas dívidas da “EIRELI”, não se
confundindo, em qualquer situação, com o patrimônio da pessoa natural que a constitui. Tal previsão
parece bastante positiva, principalmente para proteger o pequeno empresário, sempre o mais prejudicado
quando a limitação de responsabilidade é relativizada.

No entanto, existe forte entendimento da Justiça do Trabalho no sentido de desconsiderar esta limitação
quando a empresa deixa de pagar direitos trabalhistas e não possui patrimônio para honrá-los. Na esfera
previdenciária há intensa discussão sobre a possibilidade de responsabilização do empresário quando a
empresa deixa de recolher as contribuições a que estava obrigada.

A nova previsão parece, ao menos à primeira vista, impedir a confusão patrimonial para fins de
responsabilização. Não parece, entretanto, que tal previsão vá ser aplicada quando houver violação à lei.
Resta saber se, ao interpretar a expressão “em qualquer situação”, os tribunais vão manter intacto o
patrimônio pessoa do empresário, ou se os entendimentos já vigentes para os outros tipos societários se
estenderão para a nova modalidade.

Outro ponto é a previsão do parágrafo 5º, que prevê que à “EIRIL”, constituída para prestar serviço de
qualquer natureza, poderá ser atribuída a remuneração pela cessão de direitos autorais, de imagem,
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nome, marca ou voz detidos pelo empresário. A previsão é excelente, pois permite àqueles que exploram
estes direitos (modelos, atletas, atores etc.) limitar sua responsabilidade. O risco, porém, é o interprete
entender que a empresa individual só pode ser criada para a prestação de serviço. Não é isto que diz a
previsão, mas apenas que as pessoas naturais que exploram estes “direitos pessoais” também podem fazê-
lo por uma “EIRIL”.

O novo tipo empresarial vem em boa hora. Houve certo atraso em relação ao direito alienígena, mas a
previsão está em total consonância com o crescimento econômico do país e visa facilitar a atividade
empreendedora, reduzindo burocracias e trazendo mais segurança, principalmente ao pequeno
empresário.
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